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Institui como política pública o Programa
Educacional de Resistência às Drogas e à
Violência - PROERD no Município de Porto
Alegre. 

 

  

Senhor  Presidente da CECE

 

Vem à está Comissão para parecer, Projeto de Lei do Legislativo 1358/21 - PLL 617, tramitando pelo SEI
025.00137/2021-82, de autoria da Vereadora Comandante Nádia que instituiu a Política Pública o Programa
Educacional de Resistência às Drogas e à Violência – PROERD.

A presente proposição VISA institucionalizar o Programa Educacional de Resistência às Drogas e à
Violência - PROERD e sua viabilização através da Brigada Militar. Assim, prevê que a organização e o
gerenciamento do PROERD permaneçam, exclusivamente, com a Brigada Militar, contudo, permite-se a
ampliação do projeto no Município, findando a prevenção às drogas e à violência.

O Parecer da Procuradoria entendeu que ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 1º, arts. 3º, I, 5º
e 6º, não vislumbro inconstitucionalidade ou ilegalidade na proposição que impeça, nesta fase inicial, a sua
tramitação ou que atraia a incidência do art. 19, inc. II, alínea “j” do Regimento Interno. 

A Comissão de Constituição e Justiça conclui pela inexistência de óbice de natureza jurídica ao presente
Projeto de Lei.

É o relatório.

Considerando ser a matéria meritória e, conforme pareceres da Procuradoria e da CCJ não há
inconstitucionalidade e, ainda ser de fundamental importância para o combate do crime organizado, este
relator opina pela sua aprovação.



Assim, diante do exposto, a Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Juventude (Cece) opina pela
APROVAÇÃO do projeto

Documento assinado eletronicamente por Mauro Roberto Pinheiro, Vereador, em 11/04/2023, às
11:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0535522 e o código CRC 29CC9A93.

Referência: Processo nº 025.00137/2021-82 SEI nº 0535522

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 072/23 – CECE con�do no doc 0535522 (SEI nº 025.00137/2021-82 – Proc.
nº 1358/21 - PLL nº 617/21), de autoria do vereador Mauro Pinheiro, foi APROVADO através do Sistema
de Deliberação Remota, com votação encerrada no dia 17 de abril de 2023, tendo ob�do 03 votos
FAVORÁVEIS e 00 votos CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo:

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela aprovação do Projeto.

Vereador Mauro Pinheiro – Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Gilson Padeiro – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Giovane Byl: FAVORÁVEL

Vereador Giovani Culau e Cole�vo: NÃO VOTOU

Vereador Jonas Reis: NÃO VOTOU

Documento assinado eletronicamente por Ta�ane da Silva Santos Lucas, Assistente Legisla�vo, em
18/04/2023, às 11:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0539848 e o código CRC D21C264F.

Referência: Processo nº 025.00137/2021-82 SEI nº 0539848

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

